
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

ATA Nº 09/2021

SESSÃOORDINÁRIADAEGRÉGIA
PRIMEIRACÂMARACÍVELDEDIREITOPÚBLICOE COLETIVO

Em 22 de Março de 2021.

Às quatorze horas e um minuto, no Canal do Youtube/TJMT (Videoconferência), presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores MARCIO VIDAL - Presidente, MARIA
EROTIDES KNEIP, HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, MÁRIO ROBERTO KONO
DE OLIVEIRA – Convocado, LUIZ CARLOS DA COSTA – Convocado. Representante do
Ministério Público o Excelentíssimo Senhor JOSÉ BASÍLIO GONÇALVES - Procurador da
Justiça.

Foi aberta a sessão, lida e aprovada a ata da sessão anterior

PROCESSOS PJE

COM VISTAS

Processo: 1002387-90.2020.8.11.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Turma julgadora: MARCIO VIDAL, MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Relator: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Requerente: ESTADO DE MATOGROSSO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA
Requerido: APOLO FREITAS POLEGATO
Decisão: A RELATORA DESPROVEU O RECURSO SENDO ACOMPANHADA PELO 1º
VOGAL. PEDIU VISTA A 2ª VOGAL. ADIADA A CONCLUSÃO DO JULGAMENTO PARAA
SESSÃO DO DIA 29.03.2021

Processo: 0001892-28.2009.8.11.0007
Classe judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Turma julgadora: MARCIO VIDAL, MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Relator: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Requerente: MUNICÍPIO DE ALTAFLORESTA
Advogado: NAIARA ROSSA MORELLO
Requerido: MPEMT - ALTAFLORESTA
Decisão: ADIADA A CONCLUSÃO DE JULGAMENTO PARAA SESSÃO DO DIA 29.03.2021.
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

DECISÕES ADIADAS

Processo: 0028166-82.2013.8.11.0041
Classe judicial: APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Turma julgadora: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, MARCIO VIDAL
Relator: MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Requerente: WANERDOS SANTOS NEVES
Advogado: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
Requerido: ESTADO DE MATOGROSSO E OUTROS (1)
Advogado: THAMEYA LOURENCO BARBOSA SILVA
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARAA SESSÃO DO DIA 29.03.2021.

Processo: 0004045-56.2017.8.11.0006
Classe judicial: APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Turma julgadora: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, MARCIO VIDAL
Relator: MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Requerente: ESTADO DE MATOGROSSO
Requerido: MINISTERIO PUBLICO DE MATOGROSSO
Decisão: A RELATORA PROVEU O RECURSO SENDO ACOMPANHADA PELO 2º VOGAL.
A 1ª VOGAL PROVEU EM PARTEO RECURSO. EM RAZÃO DA NÃO UNANIMIDADE,
FICA SUSPENSO O JULGAMENTO PARAAPLICAÇÃO DA TÉCNICA DE EXTENSÃO DO
JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC.

Processo: 0016193-96.2014.8.11.0041
Classe judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Turma julgadora: MARCIO VIDAL, MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Relator: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Requerente: ESTADO DE MATOGROSSO
Requerido: IZABEL ALVES DE JESUS FARIAS
Advogado: MARCOS AURELIO DA COSTA
Decisão: A RELATORA PROVEU EM PARTEO RECURSO E RETIFICOU PARCIALMENTE
A SENTENÇA. SENDO ACOMPANHADA PELO 1º VOGAL. A 2ª VOGAL PROVEU O
RECURSO . EM RAZÃO DA NÃO UNANIMIDADE FICA SUSPENSO O JULGAMENTO
PARAAPLICAÇÃO DA TÉCNICA DE EXTENSÃO DE JULGAMENTO NOS TERMOS DO
ART. 942 DO CPC.

JULGADOS

Processo: 1000113-48.2020.8.11.0035
Classe judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Turma julgadora: MARCIO VIDAL, MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Relator: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Requerente: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOGARÇAS
Requerido: CECILIA CORDEIRO VAES E OUTROS (1)
Advogado: ALCIR OLIVEIRA DA SILVA e outros
Decisão: POR UNANIMIDADE, RATIFICOU A SENTENÇA.

Processo: 0001058-59.2016.8.11.0078
Classe judicial: APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Turma julgadora: MARCIO VIDAL, MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Relator: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
Requerente: KEYLA FERREIRA MENDES
Advogado: PEDRO ROSA NETO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO PEDRO ROSA
NETO e outros
Requerido: ESTADO DE MATOGROSSO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA
Decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU O RECURSO.

Processo: 0000560-61.2017.8.11.0034
Classe judicial: APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DO DES. MÁRCIO VIDAL
Turma julgadora: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, MARIA EROTIDES KNEIP
BARANJAK
Relator: MARCIO VIDAL
Requerente: DIONEI PEREIRA BUENO
Advogado: CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO e outros
Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATOGROSSO
Decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU O RECURSO.

Processo: 1020481-31.2018.8.11.0041
Classe judicial: APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DO DES. MÁRCIO VIDAL
Turma julgadora: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, MARIA EROTIDES KNEIP
BARANJAK
Relator: MARCIO VIDAL
Requerente: ELIZIANE DOMINGOS DA SILVA e outros (1)
Advogado: DIOGO DE OLIVEIRA DA CRUZ
Requerido: MUNICIPIO DE CUIABÁ E OUTROS (1)
Decisão: POR UNANIMIDADE, PROVEU PARCIALMENTEO RECURSO.

Processo: 1017807-72.2019.8.11.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Órgão julgador: GABINETE DO DES. MÁRCIO VIDAL
Turma julgadora: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, MARIA EROTIDES KNEIP
BARANJAK
Relator: MARCIO VIDAL
Requerente: AGUAS CUIABA S.A. - CONCESSIONARIA DE SERVICOS PUBLICOS
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

DE AGUA E ESGOTO
Advogado: SUZAN RAPHAELLEN FRANCHE e outros
Requerido: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AGUAS SUBTERRANEAS E OUTROS (3)
Advogado: JULIANA NOGUEIRA FERREIRA e outros
Decisão: POR UNANIMIDADE, REJEITOU AS QUESTÕES PRELIMINARES E
DESPROVEU O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Processo: 1021741-04.2020.8.11.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Órgão julgador: GABINETE DO DES. MÁRCIO VIDAL
Turma julgadora: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, MARIA EROTIDES KNEIP
BARANJAK
Relator: MARCIO VIDAL
Requerente: TANIA CECILIA TREVISAN
Advogado: DARLE RANE MIRANDA JULIO e outros
Requerido: ESTADO DE MATOGROSSO
Decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU O RECURSO.

Processo: 1005135-03.2017.8.11.0000
Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Turma julgadora: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, MARCIO VIDAL
Relator: MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Requerente: PANTANAL TRANSPORTES URBANOS LTDA e outros (2)
Advogado: EDINILSON FERREIRA DA SILVA e outros
Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATOGROSSO
Decisão: POR MAIORIA, REJEITOU OS EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, VENCIDA A 1ª VOGAL.

Processo: 1007936-81.2020.8.11.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Turma julgadora: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, MARCIO VIDAL
Relator: MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Requerente: IRENE CARDOSA DE CAMPOS
Advogado: FERNANDA DOMINGAS RONDON
Requerido: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE
Decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU O RECURSO.

PEDIDOSDE PREFERÊNCIA/ SUSTENTAÇÃOORAL

O Ilmo. Sr. Dr. DARLE RANE MIRANDA JULIO, OAB/MT 21175, fez pedido nos autos
do Agravo de Instrumento 1021741-04.2020.8.11.0000. Relator Des. Márcio Vidal.
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

As Ilmas. Sras. Dras. MARINA MICHEL DE MACEDO MARTYNYCHEN, OAB/PR
36786 e ALESSANDRA PANIZI SOUSA, OAB/MT 6124-A, fizeram pedido nos autos do
Agravo de Instrumento 1017807-72.2019.8.11.0000. Relator Des. Márcio Vidal.

O Ilmo. Sr. Dr.DIOGO DE OLIVEIRA DA CRUZ, OAB/MT 16377-O, fez pedido nos autos
da Apelação/Remessa Necessária 1020481-31.2018.8.11.0041. Relator Des. Márcio Vidal.

O Ilmo. Sr. Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, OAB/MT 4032-O, fez pedido nos
autos da Apelação 0028166-82.2013.8.11.0041. Relatora Desa. Maria Erotides Kneip.

PALAVRAS PROFERIDAS

MOÇÃO DE PESAR

EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL:

Não há palavras, neste momento, para expressar a dor que

sinto pelo colega que foi vencido pelo Covid 19.

Conheci o desembargador José Silvério Gomes em uma

manhã de sábado, no Tribunal de Justiça, quando ele prestava concurso,

precisamente durante a prova oral.

Eu era aluno de direito, e o meu pai era membro da Banca

Examinadora do Concurso e me convidou para ir ao Tribunal para

acompanhar essa prova oral.

O Des. Silvério era da turma da colega juíza Terezinha

Correia, Diocles de Figueiredo e daquele outro mineiro, que faleceu ano

passado.

Vi aquela pessoa caminhando calmamente pelo corredor,

com o cabelo quase começando a ficar grisalho, e dali ele ingressou na

Magistratura.
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Como disse o Dr. José Basílio, recordando-me que o

Desembargador Silvério foi juiz em Barra do Bugres, depois foi para

Rondonópolis, e, posteriormente, promovido à Cuiabá.

Como não há coincidências, há situações em que nos

encontramos, porque, também, fui juiz em Barra do Bugres, depois em

Rondonópolis, após, voltei para Várzea Grande, onde ele havia estado na

companhia da colega desembargadora Maria Erotides Kneip.

Nós temos uma história de vida, são 35 anos de

magistratura e de convivência.

O grau da dor é diferente, na medida em que cada um tem

mais proximidade e vivência em várias circunstâncias.

O mais caro para todos nós é a vida. E, quando ela vai

dessa forma, sem dar chance ao paciente a uma sobrevida, torna-se mais

doloroso, ainda mais em meio a tudo que está acontecendo ao nosso redor, não

só no Brasil, nem só nesta unidade da federação ou na cidade de Cuiabá, enfim,

no planeta Terra.

Todos têm sofrido perdas diárias, pessoas próximas e não

próximas, conhecidas, enfim, muita dor.

Eu tive o prazer de conviver por certo tempo com o

Desembargador Silvério, como juiz titular da Vara da Fazenda Pública. Depois

ele foi promovido para o Tribunal. Eu fui juiz substituto e fiquei lotado na

Câmara na qual ele era titular.

Posteriormente, quando ascendi ao cargo de

Desembargador, compus, por anos a fio, a 2a Câmara. A Câmara era presidida

pelo Desembargador Benedito Pereira do Nascimento, composta pelo

Desembargador José Silvério Gomes, e por mim, como terceiro membro.

Eu nunca vi, presenciei ou soube que o Desembargador José
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Silvério tenha levantado a voz ou maltratado alguém. Era um ser humano

diferenciado, não demonstrava em nenhum momento raiva para com ninguém.

Uma situação interessante com que nos deparamos foi

quando ele, então Presidente, foi convidado para participar de uma audiência

pública na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso, na

qual estive presente, a exemplo dos Desembargadores Guiomar Teodoro

Borges, Clarice Claudino da Silva, dentre outros, durante a qual acusaram o e.

Tribunal de Justiça de condutas desta ou daquela natureza, o Desembargador

Silvério não se conteve e, ao receber a palavra, chorou de emoção. Por quê?

Porque se sentiu injustiçado. Só pessoas de bem recebem

essas palavras e saem de sua normalidade. Nessa situação, a pessoa se recolhe

em si mesma. Na ocasião, o desembargador Silvério tomou tudo aquilo como

uma dor e não se conteve com o choro. Foi algo de muita emoção.

Depois de concluir seu curto mandato, como Presidente

deste Sodalício – todos sabem a situação que viveu o Tribunal naquele

momento, ele voltou atuar na Câmara Isolada, na Reunida e no Pleno, à época,

sendo, posteriormente, alcançado pela idade dos 70 (setenta) anos de idade.

Nós (eu, o Desembargador José Silvério e o Desembargador

Pereira), contudo, nos encontrávamos, quinzenalmente ou mensalmente, para

tomar um café. Era o que o Desembargador Silvério mais gostava de fazer:

tomar café.

Encontrávamos no interior da livraria Janina, para tomar

esse café e conversar sobre os bons momentos, analisar a situação como um

todo e o que se sucedia no campo da administração do Tribunal e da própria

vida. Tínhamos essa convivência, mas fomos impedidos de continuar com

nossos encontros em razão da pandemia, no início de março do ano passado.
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Apesar de não nos encontrarmos mais, mantínhamos

contato através de mensagem, principalmente na data do seu aniversário que

era 16 de novembro. O meu aniversário é no dia 20 de novembro e do

Desembargador Pereira no dia 03 de abril.

Toda vez que ia a Minas Gerais, ele fazia questão de

fotografar uma barbearia chamada Vidal, porque o berço da minha família foi

em Minas.

Meus antepassados vieram da Espanha, diretamente para

Minas Gerais, local em que se fixou o núcleo familiar. O meu avô paterno era

mineiro. Tudo isso conspirava para uma aproximação com o colega.

Desembargadora Helena Maria Ramos, quando tomei

conhecimento, na madrugada, do falecimento dele, foi a mesma dor que senti

quando do falecimento do desembargador Antônio Rulli Júnior.

Desestruturei-me como ser humano, porque são pessoas

que me são caras. Reconheço que tenho gratidão pelo companheirismo e

muitos aprendizados.

O que nos contenta, e, de certa forma nos acalenta, a

vontade de persistir no trabalho, é o exemplo que o Desembargador José

Silvério Gomes nos deixa.

Tive oportunidade, em 2012, quando era Corregedor-Geral

– a desembargadora Helena Maria Ramos deve se recordar –, entreguei-lhe uma

placa, porque o Desembargador José Silvério era um exemplo para a nova

geração de juízes, pois era uma pessoa calma, serena e cumpridora dos seus

deveres.

Fica aqui minha eterna gratidão por ter a oportunidade de

conhecê-lo e com ele conviver.
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Gostaria de suscitar aos meus pares façamos constar da Ata

esta homenagem, para, posteriormente, ser encaminhado à família, a fim de

externar o nosso sentimento e a honra de termos convivido com o

Desembargador José Silvério durante esse período.

Essas palavras refletem o que estou sentindo. Não que não

senti a partida do Juiz Benedito Antônio Guimarães, que foi meu professor e

nome de turma, ou do colega Elinaldo Veloso, com quem tivemos uma

convivência rápida; contudo, o Desembargador José Silvério era mais próximo

e, mesmo após a sua aposentadoria, continuamos a manter uma constante

aproximação.

Temos profunda gratidão a todos aqueles que nos ajudaram

a chegar aonde chegamos e estamos e, ainda, queremos caminhar. São pessoas

que têm seu valor e precisam ser reconhecidas e cultuadas.

Com isso, declaro aberta a presente sessão.

EXMA. SRA. DESA. HELENA MARIA BEZERRA

RAMOS:

Desembargador, apoio integralmente a sua proposição.

Eu também o conheci, ele era diretor do Fórum quando

cheguei na capital e me recebeu de braço abertos.

Sempre quando eu tinha alguma dúvida, ele estava disposto

e calmo. Essa é a palavra que o identifica. Uma pessoa calma, pacienciosa e

muito ponderado.

Convivi um pouco com o desembargador José Silvério após

a sua aposentadoria, porque termos residência no mesmo condomínio em

Chapada dos Guimarães. Ele, após um curso de fotografia, ficava pelo
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condomínio fotografando pássaros, borboletas e flores, e sempre

conversávamos e o admirava.

Fiquei muito sentida com o falecimento do desembargador

José Silvério e faço minha as suas palavras.

DESEMBARGADORA MARIA EROTIDES KNEIP:

Em janeiro de 1985 assumi a Comarca de Alto Garças como

magistrada e a minha família ficou um período em Cuiabá, posteriormente,

levei os meus filhos, mas o meu esposo permaneceu em Cuiabá.

Todas as vezes que eu passava por Rondonópolis parava

no fórum, porque o desembargador José Silvério era o diretor do foro. Lá

estavam ele, o doutor Francisco, que chamávamos carinhosamente de

“Chicão”, e o doutor Luiz Tarabini Machado. Na época a Comarca de

Rondonópolis tinha três juízes. O doutor Waldemar Rodrigues dos Santos

Júnior era o promotor de justiça, doutor José Basílio.

Quando passa por lá, parava no fórum para trocar ideia,

tirar dúvidas, contar o que fazia em Alto Garças.

Muitas vezes o desembargador José Silvério parava, para

tomarmos um café com queijo ou bolo de queijo, porque ele também tinha

descendência mineira. Ele sempre me orientava, contava de suas experiências.

A desembargadora Maria Aparecida Ribeiro teve a

oportunidade de estar muito próxima a ele, nessa oportunidade ela ainda era

advogada. Foi o desembargador Silvério que a incentivou a vir para a

magistratura. Eu fiz a minha parte e ele também.

Sei que a magistratura deve, além de tudo o que ele

contribuiu, sabemos da importância do desembargador Silvério naquele
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momento histórico que passamos de intervenção do CNJ.

Foi a firmeza do pulso dele e o caráter dele que nos

sustentou naquela oportunidade.

Mas se tudo isso não fosse relevante, foi por causa dele que

a desembargadora Maria Aparecida Ribeiro fez o concurso da magistratura. Ela

diz que foi eu, mas tenho certeza que foi o desembargador Silvério, porque ele

já era um exemplo e tinha toda uma história.

Também apoio a moção e passo a subscrevê-la para que

seja consignada em ata.

EXMO. SR. DR. JOSÉ BASÍLIO GONÇALVES
(PROCURADOR DE JUSTIÇA)

Tenho ótimas lembranças do desembargador José Silvério

Gomes. Sempre calmo e receptivo com advogados e promotores de justiça.

Sempre aberto ao diálogo, sem esboçar um ato ríspido, de um equilíbrio

emocional perfeito e um senso de responsabilidade a toda prova.

Guardo essas lembranças, porque é um patrimônio que um

amigo quando falece, nos deixa para levarmos para a posteridade.

Peço que permita ao ministério público integrar essa moção

de lembrança à família, porque o desembargador José Silvério foi um exemplo

a ser seguido.

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, encerrou a
sessão às dezessete horas e cinquenta e nove minutos.

DES. MÁRCIO VIDAL
Presidente da Primeira Câmara Cível de Direito Público e Coletivo
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